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Miguel Sanchos Neto
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José Luiz da Rocha

Diretor Adjunto
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Tabela d,precos

Rua dos Funcionários 1845 _ Cabral-

CEP: 80035050

Caixa Posta! nt 1182 • CEP:80001-970

PABX: - (41) 352-24n

Direto; _ 141) 352-2388

Fax (GerêncIa ComercIaI): _ (41) 253-2074

Fax Pra1ocolo: ~ (41) 253-4302

(Excluslvamente para remessa de

Matérias).

Fax Protocolo; _ (41) 253-4302

(Excill5ivamente para r-err.ssa de

Mat ••••• ~

Pitldo Oflclgl AI'" dq Munjclplg '*' Cmtt ••

Semestral SI Rem •••• POIll.I. 30,OO

Sem'Slr.1 CJ Rem8'!llBa PoslaL_ .._..•'40,00

Anual SI R.messa Poslal .•••.••.•.•••••.•••.60.00

Anual CI Remesaa Poslsl.. ....•.........• 280.00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
""ex. 1''11350-2000;. (oi') ~102:;.

-1411 )5O.I1lD;

FAX-(41)U+7m •• l4t)ZMan.

o... SYDNEY DlnRICH ZAf'PA
p_ident<I
0.. HAROLDO 8€RNARDO DA SILVAWOl.fF
Vice • P •• derlle
o- OSlRIS ANTONIO JESUS FONTOURA
Cllf~dllJ •• lça
o•. JORGE LUIZ GUERIOS CURI
Secr ••••rlo

RELAÇAo Doa 0110,1,0' JULDADORES DO
TRIBUNAL DE JU.Tlç •••• SEUS
DESEMIAAOADOllU, DIA DA UM"NA E
LOCAL00\1 'usOu.

l'c4MARAaVEl.
o•. PlIl';heçg Rocha - P,,,,, •••••
0_. UIlJ_ Lopea
o •. Vid.aI CoeIlo
O•• Anlot*! P,"" FIho

- 5-.1eo"O.. CII.ra ea"oe" - 3~ lei,. do mk.
13:30 hOlU

2' cAMARA CíVEL
O.,.. Oa,çy Na8_ de Melo _ Prel;Ümle

0_ Abir P.'itooei
Dn, Ãnwelo latia.

0_. Sidney Mor.

- SaIa"Oell. eo.t. Ba"OOJ" - oi'. tei,n do rnlis-
13:30 hOl"

3' cAM •••••.•••clVEL
O",,_.lM •• Sarr40 _ p •• lOdenIe

O ••. Nokio Speu.alo Ferr ••.•

DN". Regina Afonso Pon....

Des.. Ruy fe,nm<ill de ONei,a
- Sala 'tis. Isaías Bevbcqwo _ 3', Ien. do ••••
13:30 hOln

,
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ao ano de 1999, a partir de 17 de janeiro de 2000. de acordo com o artigo 34, inciso X, da
Constituição Estadual. ORDEM DE SERViÇO N-eI0214 1

,

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/89 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n' 132291/99.
resolve ~.

AUTORIZAR

':>RDEM DE SERViÇO N-eIO214 O

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, 00 uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em

vista o contido no protocolado sob nO 129828/99,

resolve

ROGÉRIO WASSMER, servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da

Comarca de Curitiba, a usufruir os vinte e dois (22) dias restantes das férias

alusivas ao ano de 1998. a partir de 03 de janeiro de 2000.

CONCEDER
ORDEM DE SERViÇO N.\) O214 :2

a OLEGARIO LOPES AQUlNO. servidor do Quadro de Auxiliares da Justiça da Comarca

de Foz do Iguaçu, quarenta (40) dias de licença para tratamento de saúde. a partir de 02 de

dezembro de 1999, de acordo com os artigos 208. inciso [e 221. da Lei nO 6174no.

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições

delegadas pelo Decreto Judiciário nO 173/&9 e tendo

em vista o contido no protocolado sob n° 124618/99,

resolve

AUTORIZAR

IGNEZ MARIA DA SILVA MACHADO, servidora do Quadro de Auxiliares da

Justiça da Comarca de Curitiba, a usufruir. a partir de 03 de fevereiro de 2000. os
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oitco"ta e -oito (88) dias restantes da licença" especial suspensos- pela Ordem de
Serviço nO 1877/97> correspondente ao qüinqüênio ininterrupto de serviço público
compreendido entre 25.06.87 e 24.06.92.

I'

SECRETARIA

ORDEM DE SERV iÇO N~ O214 3

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e lendo em
vista o contido no protocolado sob nO 125320199, resolve
autorizar os servidoresdo Quadro de Pessoal da
Secretaria do Tribunal de Justiça abaixo relacionados a
usufruirem os dias restantes de férias a seguir
especificados:

~~ES IALUSIV~I AP:Tffi I

.••. assegurad~ JireitO'"de usufruir os nove (09) dias restantes em época oportuna.

ORDEM DE SERV iÇO N .002145

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e lendo em
vista o contido no protocolado sob nO l32671/99, resolve

SUSPENDER

. por necessidade do serviço e a partir de 16 de dezembro de 1999, as férias alusivas ao ano
de 1999, concedidas a MARISE SOVINSKI DE MORAES, servidora do Quadro de
Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir
os vinte e sete (27) dias restantes em época oportuna.

Curitiba, 23

MARlLEI DO ROCIO LEONALDO 04 1999 20.12.99

DE SOUZA SANTANA

SIDNÉA DE CAMPOS 27 1999 17.01.2000

EDlMERE APARECIDA MATHIAS 29 1996 01.02.2000

IBRAMAR PINTO SOCREPPA 29 1998 06.12.99

JORGE LUIZ DA SILVA 14 1999 13.12.99

OLGA DO ROCIO LACERDA 16 1999 10.01.2000

VALMO PIASSON 29 1999 27.12.99

RONALD ACCIOLY RODRIGUES 29 1999 03.01.2000

DA COSTA JUNIOR

CELSO AUGUSTO DE OLIVEIRA 29 1998 15.12.99

MACIEL

ANAPRUSSAK 27 1997 24.01.2000

MARIA LUCIA MARUCCO 10 1998 14.02.2000

I
CARNEIRO

HELCIO JOSÉ VIDOTTI 14 1999 01.02.2000

SALETE APARECIDA ALVES DE 07 1997 22.12.99
ATHAYDES

JOSÉ LUIZ VEIGA DE MACEDO 09 1999 16.12.99

IVANILDO JOSÉ LOPES 24 1999 22.12.99

ORDFM DE SERV iÇO N .é )O214 4

o SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 131105/99. resolve

ORQEM DE SERV iÇO N8 O214 6

O SECRETÁRIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário n' 173/89 e tendo em
vista o contido no protocolado sob nO 131642/99, resolve

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 02 de dezembro de 1999, as férias alusivas ao ano
de 1999, concedidas a MARELl REGINA PEDRON, servidora do Quadro de Auxilia;es
da Justiça da Comarca de União da Vitória, ficando-Ihe assegurado o direito de usufruir os
vinte e nove (29) dias restantes em época oportuna,

1999.

~

DEPARTAMENTO JUDICIÁRIO I
CÂMARAS CíVEIS

DIVISÃO DE PROCESSO CÍVEL

I Divisa0 de Processo CiveI
Seçlo da 1" e.tmara Civel

Relaçlo No. 1999.04ns de Publicaçlo (Analllica)

SUSPENDER

por necessidade do serviço e a partir de 23 de dezembro de 1999, os dias restantes das

férias alusivas ao ano de 1996, autorizados a JANETE DE FATIMA TANAKA,
servidora do Quadro de Pessoal da Secretaria do Tribunal de Justiça. ficando-Ihe

Advogado
CelsoWoIf
Jose lice Bau titz

LourivalCaetano
Pe te r Am aro de Sousa

S idne i G ilson O ockhom

INDICE DE PUBUCAÇÃO

O rdem P rocesso

002 008682&-5

002 008682&-5

002 008682&-5

001 lJ08863O.6
001 lJ08863O.6
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Protocolo: 1997/105091. Comarca: Goioerê. Aç.êo Originária: 9600000052 Inquérito
Policial. Indiciado: Moacir José Adão. Advogado: Amilton Domingues de Morais. Órgão
Julgador. ~ Câmara Criminal. Relator. Des. Cartos Hoffmann. Motivo: Para ciência da
remessa dos autos à Comarca de origem, em face da revogação da Súmula 394/STF

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA. , •..

POD ER JU D IC lA R JO

EST .- '\D O DO PA R -\:t\A
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I....__ C_O_R_R_E_G_E_D_O_R_I_A_D_A_JU_S_T_I_Ç_A __ I
0064050-4 Inquérito Políclal(Cam)

ProtocolO: 1997/51379. Comarca: Goioerê. Vara: Vara Crime InfAncia Juventude Família
e Anexos. Açêo Originária: 9700000059 Inquérito Polidal. Autor: Ministério Público
do Estado do Paraná Réu: Moacir José AdAo. Advogado: Rui Portugal Bacellar. Réu:
Adão Edmundo Coutinho, Manoel Pereira Brito. Nivaldo Duarte. Advogado: Jenecy
Oliveira da Silva, Antonio Francisco Molina. Órgão Julgador. 2" Câmara Criminal.
Relator: Des. Nunes do Nascimento. Motivo: Para ciência da remessa-dos autos à

Comarca de..•.origem. em face da revogação da Súmula 394/STF

002 .

0 0 3 . 0 0 6 4 2 8 0 -2 Podido de Providências (Cam)

Protocolo: 1997/108693. Comarca: Guarapuava. AçlIo Originária: 9600000056 Licitação.
Requerente: João Konjunski. Advogado: João Morais do Bonfim. Requerido: Matheus
Paulino da Rocha. Órgão Julgador: ~ Câmara Criminal. Relator: Des. Nunes do
Nascimento. Motivo: Para ciência da remessa dos autos à Comarca de origem, em face da
revogação da Súmula 394/STF

004 . 0 0 6 8 9 5 7 -4 Inquérito Policiai (Cam}

Protocolo: 1998154244. Comarca: Paranacity. Vara: Vara Única. Ação Originária:
9700000024 Inquérito Policial. Autor. Manoel dos Santos Costa. Órgão Julgador: ~
Câmara Criminal. Relator. Des. Carlos Hoffmann. Motivo: Para ciência da remessa dos
autos a Comarca de origem, em face da revogação da Súmula 394ISTF

Curitiba, 15 de dezembro de 1.999.
D.J.
Oficio Circular nO140/99
Protocolo nO119.544/99

Assunto: Recomenda observação dos procedimentos previstos
nos artigos 355, ~ 1° do CPP e 204 do CPC, no cumprimento de
cartas precatórias.

Senhor Juiz

Solicito a Vossa Excelência, com o
intuito de agilizar a prestação jurisdicional, a adoção, sempre que
pos~ível, dos procedimentos delineados pelos artigos 355, 9 1° do
Código de Processo, Penal e 204 do Código de Processo Civil,
quando do cumprimento de Cartas Precatórias.

Diyfllio de Processo Crime

Seção de Recursos ao STF e STJ

Relaçio No. 1999.04766 de Publlcaçio (Analltica)

iNDICE DE PUBLICAÇÃO
Advogado

Douglas Renato Brzezinski

Francisco lrineu Brzezinski
Luiz Carlos Barbosa

Despachos proferidos pelo Exmg Sr. Presidente

O rdem

001

001
001

•

Processo

0070218-3/01

0070218-3101

0070218-3101

Na .,oportunidade,
expressões de r~speito e consideração.

"

D es~ s FONfoURA
Corregedor-Geral da Justiça

- "

renovo
I ,

minhas

0 0 1 . 0 0 7 0 2 1 8 -3 1 0 1 Recurso Especial Crime

Protocolo: 1999/91457. Comarca: Alio Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:

702163 Apelação Crime. Recorrente: José Carlos Vilas Boas, Vanderley Anselmo Barco.

Advogado: Francisco IMneu Brzezinski, Douglas Renato Brzezinski, Luiz Carlos

Barbosa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná. Despacho: Denega
Seguimento ao Recurso.

Excelenlíssimo Senhor
Dignlssimo Juiz de Direito

Divido de Processo Crime

Seção de Recursos ao STF e ST J

CBZ

W
ESTADO DO PARANÁ

+
POD ER JU D lC IÂ R IO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTiÇA

C u ritib a , 2 2 d e d ezem b ro d e 1999 .

Relaçio No. 1999.04767 de Publlcaçio (Analítica)
O fie io -C ireu la r n ' 1 48 /99

A ssu n ro : R e la tó r io T r im e s tra l d o S . T .F .

Adyogado

Oouglas Renato Brzezinski
Francisco lrineu Brzezinski

Luiz Canos Barbosa

iNDICE OE PUBLICAÇÃO

Ordem Processo

001 0070218-3/01

001 0070218-3101

001 0070218-3/01
S enho r Ju iz :

Vista ao(s) Ag",yado(sl- Prazo: 5 dias

0 0 1 . 0 0 7 0 2 1 8 -3 /0 1 Recurso Especial Crime

Prolocolo: 1999/91457. Comarca: Alto Piquiri. Vara: Vara Única. Ação Originária:

702163 Apelação Crime. Recorrenle: José Carlos Vilas Boas, Vanderley Anselmo Barco.

Advogado: Francisco lrineu Brzezinski, Douglas Renato Brzezinski, Luiz Carlos
Barbosa. Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná

A trav és do p re sen te so lie ito a V o ssa

E xce lên c ia a rem essa do B o le tim d e M ov im en ta çã o d e P ro c e s so s .

re fe ren te ao 4 ' T rim es tre J l9 99 , p a ra a m anu ten ção do B aneo N adona l

d e d ado s do P ode r Jud ie iá rio e a fim de a tend e r a so lie ita ção d a

P re s id ên e ia do C o lendo S up rem o T rib un a l F ed e ra l, o qu a l d ev e rá se r

en cam inh ado ao uF ich á rio C on fid en c ia l d a M ag is tra tu ra , T rib un a l d e

Ju s tiç a do E stado do P a ran á - 7 ' and a r" , (F on e : O XX -4 I-350 -2075 ), n o

p razo d e qu in ze (15 ) d ia s , im p re te riv e lm en te .
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Aproveito a oportunidade para reiterar a
Vossa Excelência meus protestos de estima e consideraç~o.

De ••~n;ISFôN TO UR "A
Corregedor-Geral da Justiça

E•• elenlissimo Senbor
Doutor Juiz de Direito

FIVISÁO 00 CONSELHODAMAGIS1RA~

TR IBUNA L D E JU ST IÇ A

D IV IS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇÃO N .o

63 /99

PUB L lC AC ÃO DE ACORDÃO S

PRO V IM EN TO DE CARGO - SER VEN TUÁR IO S N ° 99 .229 -< 5 ,D E LO NDR IN A .

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA .

ACO RDA0 N " 8529 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 165 /1 72 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 06 /1 2 /9 9 .

EM EN TA : PRO V IM EN TO DE CARGO ATRAVÉS DE REM OÇÃO . FO RO JUD IC IA L •

E SCR IV ÃO DA 5 ' V AR A C iV E L D A COM ARCA DE LO NDR IN A . VO TAÇÃO REA L IZAD A

- IN D IC AÇ ÃO DO ÚN ICO CAND ID ATO QUE O BTEVE VO TAÇÃO EXPRESS IV A .

Consoante dispõe o artigo 159 do Código de Organizaçlo e D ivisA0 Judiciárias do

Estado do Paraná. lndica-se à remoçA0 o candidato que recebeu maior votaçAo dos

membros do Conselho da Magistratura,. encam inhando..se os autos ao

Excelentfssimo Senhor Desembargador Presidente deste Tribunal de Justiça.

DEC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , PO R UNAN IM ID AD E DE VO TO S ,

IN D ICO U A REM OÇÃO PARA O CARGO DE ESCR IV ÃO DA 5 ' V AR A C iV E L D A

COM ARCA DE LO NDR IN A . A SENHORA ENE ID A C ÉSAR SAN rANNA , T ITU LAR DO l'

O F Ic IO D E AVA L IADO R JUD IC IA L D A COM ARCA DE LO NDR IN A , Ú N IC A C AND ID ATA

Q UE O BTEVE VO TAÇÃO EXPRESS IV A .

PRO CESSO DE CONCURSO N ° 98 .2403 -4 /1 , D E PO N TA G RO SSA

REM ETEN TE : D R . JU IZ D E D IR E ITO D IR E TO R DO FO RUM DA COM ARCA .

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA .

ACO RDA0 N ° 8530 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 173 /1 76 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 06 /1 2 /9 9 .

EM EN TA : CO NCURSO PARA PRO V IM EN TO DO CARGO DE AUX IL IAR D E CAR TO R IO

CR IM IN A L , P ER TENCEN TE AO G ÉNERO "FUNC IO N AR IO S DA JU ST IÇ A " _

COM PETÊNC IA DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA PARA APREC IAR

IN TEG RA LM EN TE O CER TAM E E HOMO LOG Á -LO (IN TER PRETAÇAO S IS TEM ÁT IC A

DO AR T IG O 17 , ~ 3 ', IN C ISO V I, E AR T IG O 152 , AM BO S DO COD IG O DE

ORG AN IZAÇ ÃO E D IV IS ÃO JUD IC IÁR IA S DO ESTADO ), B A IX A DO S AU TO S PARA

COM ARCA DE O R IG EM PARA CUM PR IR O ACORDÃO . NO VAM EN TE V IS LUM BRA -SE

IR R EG U LAR ID AD E NA NO VA PRO VA DE DAT ILO G RAF IA , C O N TRAR IANDO O

D ISPO STO NO AR T IG O 21 DO REGU LAM EN TO DO CONCURSO DE AUX IL IAR ES DA

JU ST IÇ A . ANU LAÇ ÃO DA PRO VA DE DAT ILO G RAF IA , B A IX A DO S AU TO S A

COM ARCA DE O R IG EM PARA Q UE OU TRA SE FAÇA .

D EC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , PO R UNAN IM ID AD E DE VO TO S ,

ANU LO U NO VAM EN TE A PRO VA DE DAT ILO G RAF IA , D E TERM IN ANDO QUE OU TRA

SE FAÇA , COM ESTR ITA O BSERVANC IA DO QUE FO I D EC ID IDO PE LO ACORDÃO N 0

8316 -CM , EM DATA A SER DES IG N ADA PE LO JU IZ PR ES ID EN TE DA BANCA ,

A PRO VE ITANDO -SE TO DO S 05 A TO S AN TER IO RM EN TE PRAT IC ADO S .

PRO PO S IÇ AO N " 99 ,377 -2 , D E G UARAPUAVA .

PRO PONEN TE : CO RREG EDOR -G ERA L D A JU ST iÇ A .

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA

ACORDA0 N ° 8531 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 177 /1 79 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 20 /1 2199 .

EM EN TA : R EG IM E DE EXCEÇÃO - TR IBUN A L DO JÚR I. A C ÚM U LO DE SERV IçoS .

D EC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , A UNAN IM ID AD E DE VO TO S ,

ACO U lEU A PRO PO STA NO SEN T IDO DE Q UE SE JA IM P LAN TADO REG IM E DE

EXCEÇÃO NA l' V AR A CR IM IN A L , E XC LU S IV AM EN TE NO S PROCESSO S DE

COM PETÉNC IA DO TR IBUNA L DO JÚR I D A COM ARCA DE G UARAPUAVA , P E LO

PRAZO DE 90 (NO VEN TA ) D IA S , PRO RROG ÁVE IS SE N ECESSÁR IO , A PAR T IR D E

FEVERE IRO DE 2000 , C ABENDO AO JU IZ T ITU LAR O S PROCESSO S DE

NUM ERAÇÃO PAR E , AO SUBSm U TO , O S DE NUM ERAÇÃO IM PAR , COM

ENCAM IN H AM EN TO DE RE LATO R lO M ENSA L D A PRODU T IV ID AD E A PRES ID ~NC IA

E CO RREG EDOR IA G ERA L D A JU ST IçA . .

P RO CESSO DE CONCURSO N " 99 .359 -4 , D E O R T IG U E IR A

R EM ETEN TE : D R ', JU iZA D E D IR E ITO D IR E TO RA DO FO RUM DA COM ARCA .

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA .

ACO RDA0 N ° 8532 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 180 /1 83 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 20 /1 2199 .

EM EN TA : CO NCURSO PARA PRO V IM EN TO DE DO IS C ARGO S DE O F IC IA L D E

JU ST IçA , P ER TENCEN TE AO G ~NERO "FUNC IO N ÁR IO S DA JU ST IÇ A " •

C OM PETÉNC IA DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA PARA .vM :C IAR

IN TEG RA LM EN TE O CER TAM E E HOMO LOG Á -LO (IN TER PRETAÇÃO S IS TEM ÁT IC A

DO AR llG O 17 , ~ 3 ', IN C ISO V I, E AR T IG O 152 , AM BO S DO COD lG O DE

ORG AN IZAÇ ÃO E DM SÃO JUD IC IÁR IA S DO ESTADO ). C O NCURSO QUE

APRESEN TO U ABSO LU TA CO N FO RM ID ADE COM AS FO RM AL ID AD ES LEG A IS .

HOM O LOG AÇÃO .

D EC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , PO R UNAN IM ID AD E D £ VO TO S ,

HOM O LOGOU O CONCURSO , IN D IC ANDO JO ÃO VESSE LO VC Z E M ARCO S LE ITE

PARA EXERCEREM O S CARGO S DE O F IC IA L D E JU ST iÇ A D A CO IIAR Ç A DE

O R T IG U E lR A .

PRO CESSO DE CONCURSO N ° 99 .307 -1 , D E AR APO T I.

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA .

ACO RDÃO N ° 8533 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 184 /1 91 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 20 /1 2 /9 9 .

, EM EN TA : CO NCURSO PARA PRO V IM EN TO DO CARGO DE O F IC IA L D E JU ST IÇ A .

FO RM AL ID AD ES LEG A IS O BSERVADAS - PR IN C ip IO D A PU 8L IC IIIA D E E

LEG A L ID AD E • COM PETE AO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA O BSE lW AR A

LEG AUDADE DO S PROCED IM EN TO S CONCURSA IS , R ~ 1£0-05
IN TEG RA LM EN TE , D E O F IC IO , P AR A DEPO IS HOM O LOG Á -LO , AN T I A

IN TER PRETAÇÃO S IS TEM ÁT IC A DO S AR T IG O S 17 , ~ 3 ° , IN C ISO V I, E 112 , AM BO S

DO COD lG O DE ORG AN IZAÇ ÃO E DM SÃO JUD IC IÁR IA S DO ESTADO DO PARANÁ ,

A PAR DO S AR T IG O S 41 E 43 DO REGU LAM EN TO DO CONCURSO PARA

AUX IL IAR ES DA JU ST IÇ A - Q U ESTO ES FO RM U LADAS NO S TERM O S DO I!DITAl DE

CONVOCAÇÃO - R ECURSO S VO LUN TÁR IO S IM PRO V IDO S (AR TS . 23 , 2 5 A úN IA "A "

DO REG U LAM EN TO ) - CO NCURSO HOMO LOG ADO .

D EC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , A UNAN IM ID AD E DE VO TO S , N EGOU

PRO V IM EN TO AO S RECURSO S DO S CAND ID ATO S ANDRÉ LU IS D AM ACENA E

EVA LDO CODO LO E HOMO LOGOU O CER TAM E , IN D IC ANDO O CAND ID ATO A LEX

BO RG ES PARA NOM EÁÇÃO .

R ECURSO EM PROCESSO DE CONCURSO N ' 99 .3 82 -9 , D E C ERRO AZU L .

R E LA TO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA

ACORDA0 N ° 8534 .

L IV RO : CM -64 .

F LS : 192 /2 00 .

D A TA DO JU LG AM EN TO : 20 /1 2 /9 9 .

EM EN TA : R EC ~SO EM PROCESSO DE CONCURSO PARA PRO V IM EN Tq DO

CARGO DE AUX IL IAR D E CAR TO R IO • PR EENCH IM EN TO DE VAG A NO CAR TÓ R IO

CR IM IN A L - PRO VA Q UE VERSA TAM BÉM SO BRE O F iC IO C iV E L E D A IN FÂNC IA E

D A JU VEN TUDE . V IO LAÇ ÃO DO AR T . 23 , ~ l' D O R EG U LAM EN TO - PRO VA DE

D IG ITAÇ ÃO SEM PRÉV IA AU TO R IZAÇ ÃO DA CORREG EDOR IA . V IO LAÇ ÃO DO AR T .

22 DO M ESM O REGU LAM EN TO . N U L ID AD E ACER TADAM EN TE DECRETADA PE LA

BANCA - IN TER PRETAÇÃO S IS TEM ÁT IC A DO S AR T IG O S 17 , ~ 3 ', IN C ISO V IE 156

DO COD IG O DE ORG AN IZAÇ ÃO E D IV IS ÃO JUD IC IÁR IA S DO ESTADO DO PARANÁ E

AR T IG O S 41 E 43 DO REGU LAM EN TO DO CONCURSO PARA AUX IL IAR ES DA

JU ST iÇ A . R ECURSO DA CAND ID ATA C LASS IF IC AD A IM PRO V IDO .

D EC IS ÃO : O CO NSE LHO DA M AG IS TR ATURA , A UNAN IM ID AD E DE VO TO S , N EGOU

PRO V IM EN TO AO RECURSO DA CAND ID ATA , D E TERM IN ANDO O RETO RNO DO S

AU TO S A O R IG EM , PAR A Q UE NO VAS PRO VAS SE JAM REA L IZAD AS ,

O BSERVANDO -SE IN TEG RA LM EN TE O REGU LAM EN TO , R ETOM ANDO -SE O S ATO S

DA FASE DO AR T . 8 ', C OM A PUB L IC AÇ ÃO DO RESPEC T IVO ED ITA L , NO S TERM O S

EM QUE A L I CO NS IG N ADO .

D IV IS A 0 DO CONSE LHO DA M AG IS TR ATURA

RELAÇAO N.o

64 /99

PUB L lC AC ÃO DE ACORDÃO S

DES IG N AÇAO N ° 99 .416 -7 , D E LO ANDA

RE LATO R : D ES . O S IR IS FO N TO URA

ACÓRDAo N ° 8535 .

L IV RO : CM -64 .



DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTlsSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
O5lRlS FONTOURA, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 98.2560.{).
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DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DIÁRIO DA JUSTiÇA -

.'• • - !

FLS: 2011203'" -, - "

DATA DO JULGAMENTO: 20/12199.

EMENTA: APOSENTADORIA. ESCRIVÃO DO CRIME. DESIGNAÇÃO DE AUXILIAR DE .

CARTÓRIO PARA RESPONDER PELA ESCRIVANIA. PORTARIA DO JUizO DE

DIREITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATE REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE DE VOTOS.

REFERENDOU A PORTARIA N' 06/99. DE 01.09.99, DO JUizO DE DIREITO, QUE
DESIGNOU PEDRO LANGUER CHAMPAM PARA RESPONDER PELA ESCRNANIA
CRIME DA COMARCA DE LOANDA. ATE REGULAR PREENCHIMENTO DO CARGO.

( ) i ( '> \ • • • •

CURITIBA, 5 1 FEIRA: 30/12/1999 ;...;..

,.
DIViSA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELENTISSIMO SENHOR DESEMBARGADOR OSIRIS
FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA, RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 98.043.7.

DESIGNAÇÃO N' 99.405-1, DE LARANJEIRAS DO SUL.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8536.
LIVRO: CM.Q4.

FLS: 2041206.
DATA DO JULGAMENTO: 20/12199.

EMENTA: APOSENTADORIA. ESCRIVÃO DO CRIME. DESIGNAÇÃO DE AUXILIAR DE
CARTÓRIO PARA RESPONDER PELA ESCRIVANIA. PORTARIA DO JUizO DE

DIREITO REFERENDADA PELO CONSELHO DA MAGISTRATURA ATE REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA. POR UNANIMIDADE DE VOTOS,
REFERENDOU A PORTARIA N' 15/99, DE 28.09.99, DO JUizO DE DIREITO, QUE

DESIGNOU MARIA APARECIDA DE SOUZA NUNES PARA RESPONDER PELA
ESCRIVANIA CRIMINAL DA COMARCA DE LARANJEIRAS DO SUL. ATE REGULAR
PREENCHIMENTO DO CARGO.

PROVIMENTO DE CARGO - SERVENTUÁRIDS N' 99.231-13,DE CURITIB~.
RELATOR: DES. OSIRIS FONTOURA.
ACÓRDÃO N' 8537.
LIVRO: CM.Q4.
FLS: 2071209.
DATA DO JULGAMENTO: 20/12199.

EMENTA: PROVIMENTO, ATRAVES DE REMOÇÃO, DO CARGO DE ESCRIVÃO DA 2'
VARA CRIMINAL. IMPRATiCÁVEL A FORMAÇÃO DE LISTA TRlpLlCE CONFORME

PREVE O ARTIGO 159 DO CÓDIGO DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIAS DO

ESTADO. INDICAÇÃO DA ÚNICA CANDIDATA QUE SE HABILITOU.

DECISÃO: O CONSELHO DA MAGISTRATURA, Ã UNANIMIDADE DE VOTOS, INDICOU

Á REMOÇÃO A SERVENTUÁRIA LEILA MARIA FERREIRA BELLO PARA EXERCER O
CARGO DE ESCRIVÃO DA 2' VARA CRIMINAL DESTA COMARCA, ENCAMINHANDO:

SE OS AUTOS AO EXCELENTlSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE
DESTE TRIBUNAL DE JUSTiÇA PARA AS PROVIDÊNCIAS CABlvEIS. .

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA
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PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
OSIRIS FONTOURA. CORREGEDOR-GERAL DA JUSTiÇA. RELATOR NOS AUTOS DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 99.169.9

.Converto o julgamento em diligência. 1. Junte-se o histórico funcional da imputada.
2. Intime-se o procurador para se manifestar acerca dos antecedentes da imputada. Após,
voltem. Curitiba, 07 de dezembro de 1999. asso Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-
Geral da Justiça-.

ACUSADA: C. S
ADVOGADO: JAIRO BATISTA PEREIRA.

'Pretende o imputado a conversão do julgamento em diligência, a fim de realizar nova
inspeção correicional em seu ofício distrital, tendo em vista que a MM. Juíza de Direito,
em seu relatório circunstanciado, sugeriu a aplicação da pena de perda da delegação.
Ocorre, todavia, que a fase instrutória do presente processo administrativo jâ foi
concluída, sendo dada oportunidade processual ao imputado para produzir todas as
provas que reputasse necessárias, quando da apresentação de defesa escrita. Note-se
que o relatório apresentado pela MM. Juíza de Direito, refere-se aos fatos articulados na
Portaria nO 32/99, onde se limita a acusação, não hâ necessidade, desta feita, da
pretendida realização de inspeção. De Gutro vértice, nada impede o imputado de juntar,
em alegações finais, para contradizer a argumentação exposta pela MM. Juíza, cópias
das folhas dos livros em que foram constatadas, em tese, irregularidades passíveis de
punição administrativa. Vale ressaltar, também, que o relatório circunstanciado
apresentado pela MM. Juíza, é uma peça processual adstrita à sua jurisdição, que, por
suas conclusões, não gera direito de ilação probatória, por tratar-se de ato
essencialmente descritivo, e que, não altera, por sua natureza, as provas coligidas aos
autos, pois, confonne acima exposto, não foi colacionado neste aludido ato, nenhum fato
novo que alterasse o teor da acusação. Assim sendo, devolvo o prazo ao procurador do
imputado, a fim de. apresentar alegações finais, no prazo de 05 (cinco) dias,
oportunizando a juntada das documentos que reputar necessários. Curitiba, 10 de
dezembro de 1999. asso Des. OSIRIS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça'.

ACUSADO: L. A. N. .,
ADVOGADOS: NERI LUIZ CENZI e RENATO ANDRADE.

9 2 /9 9
REUçAo N.o

PUBLlCACÃO DE DECISÃO

ACUSADO: D. R: S.
ADVOGADOS: NILSON SARAIVA DOS SANTOS e NELSON SARAIVA DOS SANTOS.

' ... 111• CONCLUSÃO

Pelo exposto, julgo procedente a acusação p~ra o fim. d~ aplicar ao acusado, a
penalidade de REPREENSÃO. Publique-se, reglstre-se e Intimem-se. Oportunamente,
feitas as anotações e comunicações necessárias, arquivem-se os autos. G.C., 15 de
dezembro de 1999. assoDes. OSIRlS FONTOURA, Corregedor-Geral da Justiça'.

DIVISA0 DO CONSELHO DA MAGISTRATURA

I T R IB U N A L D E A L Ç A D A I

I~===IS E C R E T A R IA .
1 ..-• • . .• • • . .• .• • .• _

RELAÇAO N.o
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PUBLlCACÃO DE DESPACHO

DESPACHO PROFERIDO PELO EXCELENTisSIMO SENHOR DESEMBARGADOR
AccAclO CAMBI, RELATOR NOS AUTOS DE RECURSO CONTRA IMPOSiÇÃO DE
PENA DISCIPLINAR N' 98.2555-3/1.

o R D E M O E S E R V I Ç O N ' 5 0 7 /9 9

RECORRENTE: N. L. R: B.
ADVOGADO: NELSON JOÃO KLAS.

-Face a desistência ao recurso, manifestada às fls. 240, homologo o pedid~ e julgo extinto
o procedimento recursal, de acordo com o art. 140, inciso XVI do Regimento Interno.
Intimem-se e, oportunamente, arquivem-se os autos. Em, 21 de dezembro de 1999. asso
Des. AccAclO CAMBI, Relator".

A S e c re tá r ia d o T r ib u n a l d e A lç a d a d o E s ta d o

d o P a ra n á , u s a n d o d a s a tr ib u iç õ e s q u e lh e s ã o

c o n fe r id a s p o r le i , e le n d o em v is ta O c o n t id o n o

p ro to c o la d o s o b n ' 1 3 3 4 2 7 /9 9 , r e s o lv e :
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EXECUçAO. CONTRATO DE ABERTURA DE

INEXIS-TtNCIA. ART. 585, I!, CPC.

CONCEDER

a Beatriz Araujo Rego, matricula n° 5328, Programador de computador nlvel
E-4, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, 30 (trinta) dias
restantes de suas férias legais, a partir do próxiino dia 27, sendo 19 (dezenove)
dias alusivos ao exercfcio de 1992, assegurados pela Ordem de Serviço n°
60/93, e 11 (onze) dias relativos ao exercício de 1997, assegurados pela
Ordem de Serviço n° 87/99.

Curitiba, 21 de dezembro de 1999.

~~
Maria Aparecida Hamann

Secretária

I==D=E=P=A=R=T=A=M=E=N=T=O=JU=D=I=C=I=Á=R=IO==I

I__ D_I_V_IS_Ã_O_D_E_P_R_O_C_E_S_S_O_C_Í_V_E_L__ I
TRIBUNAL DE ALÇADA DO pARJ\NÁ
I Divisão Civel

Quinta Câmara Cível

Relação No. 1999.03121 de Publicação (Analitica)

JUSTIFICANDO, POR ISSO, A INVERSAo DO ÔNUS DA PROVA, ACENADA PELO

JULGADOR SINGULAR; EM VISTA DO QUE PUGNOU PELA CONCLSSAo DE EFEITO

SUSPENSIVO A ESTE AGRAVO; QUE DEVERÁ; AO FINAL; SER PROVIDO, PARA SE

REFORMAR O DECISÓRIO CENSURADO.

A COMPErtNcIA PARA CONHECER DESTE RECURSO t, SEM DÚVIDA; DO EGRÉGIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO.

A AÇÃO MONITÓRIA AQUI CONTIDA É DE RITO ESPECIAL (ART. 1.102; E

SEGUINTES, DO CPC) E A DiVIDA POR ELA RECLAMADA ESTÁ FUNDADA NUM

CONTRATO DE CONTA CORRENTE ABERTA PELO AGRAVADO NUMA AGtNCIA

BANcARIA DESTA CAPITAL DO AGRAVANTE, QUE DEU ORIGEM A UM ALEGADO

SALDO DEVEDOR.

ORA, SABIDAMENTE O CONTRATO DE ABERTURA DE CRtDITO EM CONTA CORRENTE

NAo SE ERIGE l:M TiTULO nABIL A PROPICIAR A COBRANÇA DO DtBITO DELE

ORIGINADO POR AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TiTULO EXTRAJUDICIAL, POR LHE

FALTAR A INDISPENSÁVEL LIQUIDEZ, CONSOANTE A NOVA ORIENTAÇÃO TRAZIDA

PELA SEGUNDA SEçAO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COMPOSTA PELA 3.

E 4. TURMAS, A PARTIR DE DEZEMBRO DE 1998; QUANDO DO JULGAMENTO DO

EMBARGOS DE DIVERGtNCIA AO RECURSO ESPECIAL NC> 108.259/RS,

ENTENDENDO-SE QUE OS EXTRATOS A ELE AGREGADOS sAo FORMADOS DE

MANEIRA UNILATERAL PELO CREDOR; SEM A INTERVENÇÃO Elou A

CO-PARTICIPAÇÃO DO DEVEDOR; NÃo SE ERIGINDO EM INSTRUMENTO QUE

ATESTE A OBRIGAÇÃO DE PAGAR IMPORTÂNCIA CERTA E DEFINIDA.

A ORIENTAÇÃO CONTIDA EM TAL PRONUNCIAMENTO FICOU DESDE ENTAo

SOLIDIFICADA E PACIFICADA NAQUELA CORTE, QUE t HOJE QUEM DITA OS

RUMOS DA JURISPRUDtNCIA INFRACONSTITUCIONAL DO PAis, QUE PASSOU A

DECIDIR QUE:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

cRtDITO. TiTULO EXECUTIVO.

PRECEDENTES DA 2. SEçAO.

1. O CONTRATO DE ABERTURA DE CRtDITO l:M CONTA CORRENTE, AINDA QUE

ACOMPANHADO DE EXTRATOS DE M:JVIMENTAçAo FINANCEIRA; NAo CONSTITUI

TÍTULO HÁBIL PARA A PROMOçAO DE AçAO EXECUTIVA.

2. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO." (AC. UN. DA 4. TURMA, DE 21/9199;

NO RESP N° 169.439-RS, REL. MIN. ALDIR PASSARINHO JúNIOR, PUBL. IN

DJU DE 16111199).

PORTANTO, SE O CONTRATO QUE LAS TRElA A DEMANDA NAo É TiTULO

EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL, NEM SE HÁ DE INVOCAR QUALOUER CONExAo DA

MESMA COM UMA EXECUÇÃO, DE SORTE A INCIDIR A REGRA DO ARTIGO 103,

INCISO lI!; LETRA "G", DA CONSTITUIçAo DESTE ESTADO.

ASSIM , NAo SE ELENCANDO ESTA AÇÃO NO ROL DO JÁ APONTADO DISPOSITIVO

DA CARTA MAGNA ESTADUAL, FALECE A ESTE TRIBUNAL COMPETtNCIA PARA

DELA CONHECER.

À VISTA DESSA EXPOSIÇÃO, E POR MEDIDA DE ECONOMIA PROCESSUAL; ORDENO

A REMESSA DOS AUTOS, DESDE LOGO; À CORTE JÁ REFERIDA, PARA OS FINS

CONVENIENTES, FEITAS AS DEVIDAS ANOTAÇÕES.

INTIME-SE.

CURITIBA, 16 DE DEZEMBRO DE 1999.

DUARTE MEDEIROS - RELATOR

002. 0150751-9 AGRAVODE rNS~

ADVOGADO

AGRAVADO

ADVOGADO

6RGÂO JULGADOR

RELA.TOR

DESPACHO

•

ÍNDIa DE POBI.J:CAÇÃO

ADVOGl\DO

ADALBERTO CORDEIRO ROCHA
ALMIR DE ARAUJO DURAES

HAMILTON SCHMIDT COSTA FILHO
JOst PAULO GRANERO PEREIRA
MAGNUS CARAMORI

NORlMAR JOAO HENDGES

PATRICIA DUTRA DA SILVA

ROBERTO CHINCEV ALBINO

-.

DESPACHOS RELATOR

-""002

003

001

001

001

002

001

003

PBOCI:SSO
0150751-9
0150812-7

0150528-0
0150528-0

0150528-0

0150751-9
0150528-0

0150812-7

PROTOCOLO : 1999/131610

COMARCA : PARANAGUA

VARA : 2A 'n\AA CIVEL

AÇÂO ORIGINÁRIA : 9900000205 IMPUGNAÇÂO AO VALOR DA CAUSA

AUTOS COMPLEMENTA : 9900000002 CONSIGNAÇÂO EM PAGAMENTO

AGRAVANTE : DIRCEU VASSON

: MARIZA CAMPOS VASSON

: ADALBERTO CORDEIRO ROCHA

: VAINE COSTA LIMA

: NORIMAR JOAO HENDGES

: QUINTA CÂMARA. CíVEL

: JUIZ EDSON VIDAL PINTO

: DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO

0150528-0 AGRAVOme IRSTlWKEH'l'O001.

PROTOCOLO

COKAACA

Vl\AA

AçAo ORIGINARI~

AGRAVANTE

ADVOG>JXl

AGRA.WJ)Q

ADVOG>JXl

6RG1o.o JULGADOR

REI..ATOR

DESPACHO

: 1999/129265
: CURITIBA

: 6A VARA ClVEL

: 9800001508 AÇÂO MONITÓRIA

: BANCO RE1\L S/A

: JOst PAULO GRANERO PEREIAA

: MAGNUS CARAMORI

: ALFREDO KITTELSTEDT

: PATRICIA DUTRA. DA SILVi\

: HAMILTON SCHMID'r COSTA FILHO

: QUINTA cJ.MAAA CíVEL

: JUIZ DUARTE MEDEIROS

: DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO

VISTOS. I - DIRCEU VAS$ON E SIM APUSERAM AGRAVO DE INSTRUMENTO DA R.

DECISAo PROLATADA EM AUTOS DE IMPUGNAçAo AO VALOR DA CAUSA;

INCIDENTE APOSTO EM AÇÃO DE CONSIGNAçAO (CALCADA EM CONTRATO

PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA); QUE REJEITOU A

PRETENSÃO DEFENDIDA E MANTtvE HiGIDO O VALOR DADO NA INICIAL DA AçAO

PRINCIPAL; OBJETIVANDO; AGORA; OUE nOVE O RECURSO "RETlDO NOS

AUTOS, PARA EVENTUAL APRECIAçA:O PELO TRIBUNAL EM GRAU DE RECURSO, E

APós A APRECIAÇÃO DO MESMO ESTE MAGISTRADO; SEJA REFORMADA A DECISAo

ATACADA; NO SENTIDO DE ATRIBUIR O VALOR DA CAUSA O RESTANTE DO

DtsIro OU SEJA R$ 40.000;00; QUARENTA MIL REAIS" (SIC). 11 - vt-SE,

CONTUDO; QUE A AçAO PRINCIPAL REFERIDA nAo ESTÁ NO ELENCO DAQUELAS

DE COMPETtNCIA DESTE TRIBUNAL DE ALÇADA (ART. 103; CONSTITUIÇÃO

ESTADUAL); QUER PELA SUA NATUREZA; QUER PELO SEU VALOR; mTIVO PELO

OUAL DETERMINO A REMESSA DO PRESENTE AO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO; PARA OS DEVIDOS FINS. INTIMEM-SE.

0150812-7 AGRAVODE DlSTJUJlilD'1'OBANCO REAL SIA. MANIFMTOU o PRESENTE AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A

DECISAo DO DR. JUIZ DE DIREITO DA 6. VARA CivEL DESTA CAPITAL; NOS

AvroS DE AçAO WJNITóRIA; SOB N° 1.508198; QUE DID'£lU:çoU CONTRA

ALFREDO HITTELSTEDT, ATRAvts DA QUAL; REPUTANDO A SUPOSTA

HIPOSSUFICIfNCIA DO SEU ADVZRSÁRIO, D£TERMINOU QUE o MESMO

PROH:)VESSE O DEPóSITO DOS HONORÁRIOS DO EXPERTO; ALUSIVOS À PERtCIA

CONTÁBIL D£FERIDA POR AOOELE JUizo (FLS. 205) ; ADUZINDO ELE; NAS

RESPECTIVAS RAZ6r.s DE RECURSO; QUE A PROVA EM oUESrAo FOI SOLICITADA

APENAS PELA PARTE CONTRÁRIA; A ELA COMPETINDO; ASSD1; ANTECIPAR O

NtlliUÁlUo NECESSÁRIO PARA A FEITURA DE TAL DILIGtNCIA; A QUAL;

ADITE-SE; CONCORDARA COM ESSA PROVIDtNCIA; TANTO QUE PEDIU OH

PARCELAHEN7'O DO VALOR SOLICITADO PARA A DILIGtNCIA EM APREço; NAo

TENDO ELE; AGRAVANTE; SIDO INSTADO A MANIFESTAR-SE SOBRE A

HDiCIONADA PROPOSTA; JÁ QUE NAo £RA ELE DE SEU INTERESSE; NAo SE

003.

PROTOCOLO

COKAACA
Vl\AA

AçAo ORIGINÁRIA

AGRAVANTE

ADVOG>JXl

AGRAw.oo

ADVOG>JXl

ORG1o.o JULGADOR

RELATOR

DESPACHO

: 1999/132337

: RIBEIRAO DO PINHAL

: VARA CIVEL

: 9800000426 AçAo MONIT6RIA

: JOAQUIM AMANCIO NETO

: ROBERTO CBINCEV ALBINO

: ORlJloNDO MARQUES DA SIL~

; IZABEL PlVi\ DA SIL~

: ALMIR DE l\AAUJO DURAES

: QUINTA cAMARA CíVEL

: JUIZ DUARTE MEDEIROS

: DESCRICAO: DESPACHO DECISORIO
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